Fago saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Cassio Cunha Lima, Primeiro
Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUCAO
N° 4, DE 2018

Autoriza a Republica Federativa do Brasil a
contratar operacdo de crédito externo com o Banco
Internacional para Reconstru¢ido e Desenvolvimento
(Bird) no valor de até US$ 250.000.000,00
(duzentos e cinquenta milhdes de ddlares dos
Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:

Art. 1° E a Republica Federativa do Brasil autorizada a contratar operagdo de
crédito externo com o Banco Internacional para Reconstrugdo e Desenvolvimento (Bird) no
valor de até US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhdes de délares dos Estados
Unidos da América).

Paragrafo unico. Os recursos da operagdo de crédito de que trata o caput
destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Apoio a Implementagio do Novo
Ensino Médio”.

Art. 2° A operagdo de crédito referida no art. 1° devera ser realizada nas
seguintes condigdes:

I — devedor: Republica Federativa do Brasil;

IT — credor: Banco Internacional para Reconstrugdo e Desenvolvimento (Bird);

III — valor: até¢ US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhdes de dolares dos
Estados Unidos da América);

IV — modalidade: empréstimo flexivel com margem fixa;

V — prazo de desembolso: até 31 de dezembro de 2023, salvo se o credor
conceder extensdo desse prazo apés anuéncia do Ministério da Fazenda;

VI — cronograma estimativo de desembolso: US$ 45.000.000,00 (quarenta e
cinco milhdes de dolares dos Estados Unidos da América) em 2018; US$ 59.000.000,00
(cinquenta e nove milhdes de délares dos Estados Unidos da América) em 2019; US$
56.000.000,00 (cinquenta e seis milhdes de ddlares dos Estados Unidos da América) em
2020; US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhdes de ddlares dos Estados Unidos da
América) em 2021; e US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhdes de dolares dos Estados
Unidos da América) em 2022,



VII — amortizag@o: prestacdo tinica com vencimento em 15 de dezembro de
2037,

VIII — taxa de juros: baseada na taxa Libor de 6 (seis) meses mais margem fixa
de 1,65% a.a. (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento ao ano), a ser paga em 15
de junho e em 15 de dezembro de cada ano;

IX — conversdo: o devedor podera solicitar conversdo de moeda e de taxa de
juros em qualquer momento durante a vigéncia do contrato, conforme disposto
contratualmente;

X — comissdo de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao
ano) sobre o saldo ndo desembolsado do empréstimo;

XI — taxa de abertura de crédito: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento
ao ano) sobre o montante total do empréstimo, financiada com recursos da prépria operagdo
de crédito;

XII — sobretaxa de exposigdo: 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano) sobre o
produto do excedente ao limite padrio de exposi¢do do Pais pela razio entre o saldo
devedor da presente operagio de crédito e todas as operagdes de crédito em que o devedor
tiver contratado ou for garantidor junto ao credor com a cldusula de sobretaxa de exposi¢io.

Paragrafo tnico. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e
as datas dos desembolsos poderdo ser alteradas em fun¢io da data de assinatura do contrato
de empréstimo, € os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderdo ser
alterados conforme a execug¢o contratual.

Art. 3° Previamente a assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificara
¢ atestard o cumprimento substancial das condi¢des prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4° O prazo maximo para o exercicio da presente autorizacio & de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolugio.

Art. 5° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagio.

Senado Federal, em 77  de M de 2018.

gidie

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercicio da Presidéncia
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